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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº             /2023 

 

EXCLUI A ALÍNEA “B” E ACRESCENTA A ALÍNEA “E” E “F” 
AO ART. 162 DO REGIMENTO INTERNO (RESOLUÇÃO Nº 279, 
DE 06 DE JULHO DE 2020) DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
COLATINA – ES, PARA PREVER A REALIZAÇÃO DE MAIS 02 
(DUAS) SESSÕES SOLENES. 

 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, APROVA: 
 
Art. 1º - Fica excluída a alínea “b” do artigo 162 da Resolução nº 279, de 06 de julho de 
2020 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Colatina/ES. 
 
Art. 2º - Fica acrescentado ao artigo 162 da Resolução nº 279, de 06 de julho de 2020 – 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Colatina/ES, as alíneas “e” e “f”: 
 

“Art. 162 
 
e) Sessão Solene Especial – a ser realizada em data designada pela Câmara Municipal de 
Colatina”; 
 
f) Dia do Empreendedorismo – a ser realizada em data designada pela Câmara Municipal de 
Colatina”. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões, em 10 de maio de 2023. 

Mesa Diretora: 

 

 

FELIPPE COUTINHO MARTINS                OLMIR FERNANDO DE ARAÚJO CASTIGLIONI 
Presidente                                                                        Vice-Presidente 

 
 
 

DÁRIO RUDIO JÚNIOR                                                           CLAUDINEI COSTA SANTOS 
1º Secretário                                                                                     2ª Secretário 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Resolução, de autoria da Mesa Diretora, tem por objetivo excluir 
a alínea “b”, e acrescentar as alíneas “e” e “f” ao art. 162 do Regimento Interno (Resolução 
nº 279, de 06 de julho de 2020) da Câmara Municipal de Colatina - ES. 

O art. 162 do Regimento Interno desta Casa de Leis relaciona quais são as Sessões 
Solenes que podem ser realizadas no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Colatina/ES. 

Atualmente, são quatro possibilidades de realização das Sessões Solenes, a saber: a) 
8 (oito) de março - "Dia Internacional da Mulher"; b) 23 (vinte e três) de maio - "Dia da 
Colonização do Solo Espírito-Santense"; c) 22 (vinte e dois) de agosto - "Dia da 
Emancipação Política do Município Colatinense"; e d) Setembro de cada ano – concessão 
da “Comenda Senador Moacyr Dalla”. 

A presente proposição visa acrescentar mais 02 (duas) Sessões Solenes no âmbito da 
Câmara Municipal de Colatina/ES, bem como excluir a alínea “b” que faz referência ao 23 
(vinte e três) de maio - "Dia da Colonização do Solo Espírito-Santense. 

Dessa forma, a partir da aprovação deste Projeto de Resolução, será viável a 
realização de mais homenagens, nesta Casa Legislativa. 

Dessa forma, visando ampliar o número de Sessões Solenes, pedimos aos nossos 
pares a aprovação deste Projeto de Resolução. 
 

Sala das Sessões, em 10 de maio de 2023. 

Mesa Diretora: 

 

 

FELIPPE COUTINHO MARTINS                OLMIR FERNANDO DE ARAÚJO CASTIGLIONI 
Presidente                                                                        Vice-Presidente 

 
 
 

DÁRIO RUDIO JÚNIOR                                                           CLAUDINEI COSTA SANTOS 
1º Secretário                                                                                     2ª Secretário 
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